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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 196/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
196/2021 – Processo n° 96545/2021 –

 

FLY N° 0333.00006124/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto:

 
Contratação de Serviços 

para ministrar Aulas de dança e teatro “Música e Cidadania” e atuar como facilitador de oficina, com carga horária 
total de 1.400 (mil e quatrocentos e quarenta) horas/aula, com a finalidade de atender a Banda Marcial Municipal 
“Getúlio Vargas”, conforme solicitação n° 1191/2021 e CI nº 200/2021/2021 a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme, especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital. O Edital estará 

disponível no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 
LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo 
fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 30/12/2021

 

às 10h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 13

 

de dezembro

 

de 2021.

 

Edna de Souza Lima

 

Pregoeira

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

A Ordenadora de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária Municipal de Educação, 
cultura e Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo 

Nr.:98606/2021; b) Licitação Nr.:176/2021; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:
 

13/12/21; e) Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES A FIM DE DISTRIBUIÇÃO 
DE KITS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA. 

 OBS: O LICITANTE VENCEDOR DEVERA APRESENTAR AMOSTRA DOS PRODUTOS EM ATÉ 20 DIAS

 CONTRATADO:

 

SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 576.046,00

 
(quinhentos e setenta e seis mil e quarenta e seis reais)

 
DATA:  13/12/21

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, cultura e Esporte

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

A Ordenadora de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo

 

Nr.:99042/2021; b) Licitação Nr.:187/2021; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:
 

13/12/21; e) Objeto da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE USINA SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAÍCA, 
PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL LUIS CLÁUDIO JOSUÉ, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 
JOÃO DE LIMA PAES

 
E ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EFANTINA DE QUADROS.

 CONTRATADO:

 

S B DA SILVA -

 

ELETRICA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 1.266.900,00

 

(um milhão 
duzentos e sessenta e seis mil e novecentos reais)

 
DATA:  13/12/21

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 99569/2021 -

 

FLY 0333.0009148/2021.

 

1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2. RATIFICO o enquadramento do

 

presente processo, referente solicitar-se a abertura de processo de dispensa 
de licitação em caráter emergencial, para aquisição da insulina GLARGINA 100UL/ML, com a finalidade de 
atender a ação judicial movida por ROBERTO FIRINO DE SOUZA,

 

conforme autos n°0804324-07.2021.8.12.0017, e 
de acordo com a CI n.º 511/2021, bem como a Solicitação n.º 1.828/2021

 

da 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Justificamos como dispensa de licitação para compras e serviços

 
(Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão 

Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer jurídico junto às fls. 62 e 63 do referido processo.
 

3. Favorecidas:
3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 2.229,84  (dois mil e 

duzentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos).

 4. Proj./Ativ.: 2.277 –

 

Manut. e enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de saúde.

 
Dotação: 3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido: 75
5. Condições de entrega:

 

5 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO 

 

6. Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

Nova Andradina

 

-

 

MS, 9 de dezembro de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde.

 

Ordenador de Despesas. 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 99570/2021 -

 

FLY 0333.0009149/2021.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente solicitar-se a abertura de processo de dispensa de 
licitação em caráter emergencial, para aquisição do medicamento FINASTERIDA 1MG, com a finalidade de atender a 
ação judicial movida por EVANDRO FELIX SILVA, conforme autos n°0804322-37.2021.8.12.0017, e de acordo com 
a CI n. º

 

512/2021, bem como a Solicitação n. º

 

1.819

 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como 
dispensa de licitação para compras e serviços

 
(artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 

parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 70
 

do
 

referido
 

processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 336,00 (trezentos e 

trinta e seis reais), por um período de 06 (seis) meses. 

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde.

 
Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Sentenças Judiciais. 

 

Código Reduzido: 75

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05

 

(cinco)

 

dias após a solicitação da Secretária Municipal de Saúde
6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 10 de dezembro de 2021.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 99856/2021 -

 

FLY Nº 0333.0009435/2021.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA 
EM APRESENTAÇÃO DE ÁRIAS DE óPERA E DE CANÇÕES NATALINAS, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO NOVA 
ANDRADINENSE DE CULTURA.. Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, solicitação 
1798/202, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 37 a 39

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
SERGIO CARDONHA JUNIOR 42633868843, CNPJ: 42.034.361/0001-07,

 
perfazendo um valor de R$ 

8.100,00(oito mil e cem reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.063 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

10 DIAS

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 13 de dezembro de 2021.

  

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 029/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CREDEQUIA - CENTRO 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo Aditivo n° 001

 

ao Contrato n° 029/2021.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 
prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula 

segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 até 31/12/2022 (12 meses), mantendo-se os 
valores inicialmente pactuados no contrato 029/2021, tendo em vista o interesse da administração pública na 
continuidade da prestação de serviços de internação compulsória de pacientes para atender ações judiciais, com 
fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 09

 

de dezembro de 2021.
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CREDEQUIA CENTRO RECUPERAÇÃO DE 
Secretário Municipal de Saúde

 

DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA
Ordenador de Despesa

  

Tiago De Oliveira Castro 

 

Contratante

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 030/2021

 

CONTRATANTES

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e a Pessoa Física

 

ELAINE REGINA ANTONAGI 
CASEIRO CARNEIRO, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem

 

o Termo Aditivo n° 001 ao Contrato 
n° 030/2021.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula 
segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 até 31/12/2022 (12 meses), mantendo-se os 
valores inicialmente pactuados no contrato 030/2021, tendo em vista o interesse da administração pública na 
continuidade da prestação de serviços de atendimento especializado com profissional psicopedagogo de pacientes 
afim de cumprir decisões

 
judiciais

 
em face do município de Nova Andradina, com fundamento no artigo 57, II, da 

Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 09 de dezembro de 2021.
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

Elaine Regina Antonagi Caseiro Carneiro 
Secretário Municipal de Saúde

 

Contratada

 

Ordenador de Despesa

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR

 

Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 129/2020

 

I-CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TRANSPORTADORA MARIA 
JOSÉ GOMES – EIRELI;

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem presente Termo Aditivo de Valor

 

nº 
002.
DO ADITIVO: O presente

 

Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, passando de R$ R$ 
585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais)

 
para um valor atual de R$

 
760.500,00

 
(setecentos e 

sessenta mil e quinhentos reais), representando um acréscimo de +30%, em valores R$ 175.500,00
 

(cento e 
setenta e cinco mil e quinhentos reais), com fundamento no art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Referente a 
contratação de empresa prestadora de serviço de transporte de pessoas, para realizar viagens intermunicipais 
transportando usuários do SUS em tratamento de saúde,

 
conforme solicitação nº 578/2020 e C.I. nº 104/2020, a 

pedido da Secretaria Municipal

 

de Saúde.

 
Nova Andradina, MS, 03 de dezembro

 

de 2021.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

TRANSPORTADORA MARIA JOSÉ GOMES -

 

EIRELI

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Maria José Gomes

 

Ordenador de Despesa

 

Empresa Contratada

 

Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 224/2021

 

PARTES:O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para reforma da 
usina de processamento de lixo, conforme solicitação n° 1076/2021 e CI nº 147/2021 a pedido da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, que será prestado em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes previstas no edital e seus anexos.

 

DO VALOR: O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

93.441,37 (noventa e três mil 
quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos);

 

DOS PRAZOS: A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da 
Lei 8.666/93.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 Empenho n.: 4/2021; Proj./Ativ. 2.103

 

–

 

Manutenção

 

e enc. c/ Gabinete do Secretário do FMMA–

 

Elemento de 
Despesa –4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0051

 

(0051); Obras e Instalações. Cód. Red.

 

05, consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2021.

 

Nova Andradina –

 

MS., 06

 

de dezembro de 2021.

 

HERNANDES ORTIZ

     

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente

   

Danilo Martins De Lima

 

E Desenvolvimento Integrado

    

Contratada

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 226/2021

 

PARTES:O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e a Empresa JUNIOR DE MEIRA SILVA:

 

DO OBJETO: Contratação de empresa, para construção de tampa de concreto para caixa de drenagem de 
águas pluviais na Rua Pastor Júlio Ferreira de Alencar, de acordo com a CI n. º 061/2021, bem como a 
Solicitação n. º 502/2021

 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Justificamos como dispensa 
de licitação para compras e serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico junto a fls. n. º 36 do referido processo

 
99287/2021 (FLY N.: 0333.0008866/2021).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera por um período de 02 (dois) meses

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), referente a 
empresa JUNIOR DE MEIRA SILVA, CNPJ: 43.627.634/0001-81,   por um período de 02 (dois) meses.  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 2134; Proj./Ativ.:

 
2.095 –

 
Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura, 

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000(0000)

 

–

 

Outros serviços de Terceiros

 

-

 

Pessoa Jurídica, Código 
Reduzido: 44, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 

Nova Andradina –

 

MS., 10

 

de Dezembro

 

de 2021.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

JUNIOR DE MEIRA SILVA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Junior De Meira Silva

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 290/2019

 

Republicado por incorreção 

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa BANCO BRADESCO SA.,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 00 2

 

ao Contrato nº 290/2019.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre 26/10/2021 à 25/10/2022 (12 meses), bem como ajustar o valor global, passando de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) para R$ 180.000,00

 
(cento e oitenta mil reais), representando um acréscimo 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, com fundamento 
na Cláusula Quinta do contrato nº 290/2019 e no artigo 57, §4º, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Andradina -  MS, 28 de setembro de 2021.  
EMERSON NANTES DE MATOS

   
BANCO BRADESCO SA.

 Secretário Municipal de Finanças e Gestão

   

Jorge Luis Cardozo

 
Ordenador de Despesa

   

Contratada

 
Contratante

BANCO BRADESCO SA.

 

Eliete Maria Martins de Souza

 

Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 007/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa TRANSPORTADORA MARIA 
JOSÉ GOMES EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo nº 
004.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
segunda, para o período compreendido entre os dias 01/12/2021 a

 
01/11/2022 (11 meses ), tendo em vista se 

tratar de prestação de serviços de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte de pacientes para realizar viagens interestaduais, idas e voltas, transportando usuários do 
SUS que realizam tratamento de saúde no Hospital do Amor nas cidades de Barretos/SP, sendo que a empresa 
atende satisfatoriamente as necessidades do Município, com fulcro no Decreto Municipal 2.036/2017 e no art. 57, 
II, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 30 de novembro de 2021.
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

TRANSPORTADORA MARIA JOSÉ GOMES EIRELI
Secretário Municipal de Saúde

 

Maria José Gomes

 

Ordenador de Despesa

 

Contratada

 

Contratante

 
EXTRATO DO

 

TERMO ADITIVO

 

nº 001

 

DE RETIFICAÇÃO AO ACORDO ADMINISTRATIVO 
REFERENTE À INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e, de outro, EMERSON GRECO, e 
EDILAINE SASSI VIEIRA GRECO, tudo em conformidade com o processo administrativo no 92603/2021 e 
Decreto no. 2.839, de 3 de agosto de 2021, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo nº 00 1 ao Termo de acordo administrativo referente à instituição de servidão administrativa.
DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo

 

tem a finalidade de retificar a Cláusula Sétima do Termo de Acordo 
Administrativo, para que conste a dotação orçamentária, conforme orientação do setor

 

de contabilidade
deste município, Projeto Atividade: 2025 –

 

Manutenção e encargos com gabinete –

 

Código reduzido
–

 

217, Elemento de despesa –

 

339093 –

 

indenização e restituição. Conforme fls. 122, em razão de um 
erro material. A correção feita não acarretará alteração no objeto do termo, uma vez que se refere tão 
somente a adequação e formalização.

 

Onde lê-se:

 

CLAUSULA SÉTIMA –
 

DO ELEMENTO DE DESPESA
 

7.1. Pelos pagamentos devidos em razão do presente acordo administrativo responderão os 
recursos do elemento de despesa nº 4.4.90.61.00.00.00.00.01.1000 (000), Unidade 05, Projeto 
atividade 1.052.
 Leia-se:

 CLAUSULA SÉTIMA –

 

DO ELEMENTO DE DESPESA

 
7.1. Pelos pagamentos devidos em razão do presente acordo administrativo responderão 
os recursos do Projeto Atividade: 2025 –

 

manutenção e encargos com gabinete – Código 
reduzido –

 

217, Elemento de despesa –

 

339093 –

 

indenização e restituição.

 

Nova Andradina -

 

MS, 06

 

de

 

dezembro de 2021.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

EMERSON NANTES DE MATOS

 

PREFEITO MUNICIPAL 

     

Secretário Municipal de Finanças

  
 

e Gestão Ordenador de despesas

 
 

EMERSON GRECO

    

EDILAINE SASSI VIEIRA GRECO

 

Serviente 

     

Serviente

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 290/2019
CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa BANCO BRADESCO SA.,
resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 00 3 ao Contrato nº 290/2019.
DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de atualizar os valores da tarifa, pela variação do Índice 
Nacional dos Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, por se tratar 
de prestação de serviços de natureza contínua, com fundamento na Cláusula Segunda

 

do contrato nº 290/2019 e 
no artigo 57, §4º, da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, o valor unitário do Item 03 -

 

Por recebimento de documento 
VIA INTERNET

 

passa de R$ 4,60 para R$ 5,10, o valor unitário do Item 04 -

 

Por recebimento de documento VIA 
AUTOATENDIMENTO, através de DAM

 

passa de R$ 4,60 para R$ 5,10, o valor unitário do Item 06 - Por 
recebimento de documento VIA CORRESPONDENTE BANCÁRIO, através de DAM

 

passa de R$ 6,00 para R$ 
7,49 e o valor unitário do Item 08 -

 

Por recebimento de documento VIA REDISPONIBILIZAÇÃO DE ARQUIVO DE 
RETORNO, através de DAM

 

passa de R$ 2,50 para R$ 3,14, conforme tabela abaixo:

 
 

ITEM

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

 

VALOR UNITÁRIO R$

 

VALOR UNITÁRIO 
COM REAJUSTE R$

03

 
Por recebimento de documento VIA INTERNET, através de DAM, 
com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 
R$ 4,60

 
R$ 5,10

04 
Por recebimento de documento VIA AUTOATENDIMENTO, 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.

 

R$ 4,60  R$ 5,10

06

 

Por recebimento de documento VIA CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO, através de DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 

R$ 6,00

 

R$ 7,49

08

 

Por recebimento de documento VIA REDISPONIBILIZAÇÃO DE 
ARQUIVO DE RETORNO, através de DAM, com código de barras 
padrão FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 

R$ 2,50

 

R$ 3,14

 

Nova Andradina -

 

MS, 10 de novembro de 2021.
EMERSON NANTES DE MATOS

   

BANCO BRADESCO SA.
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

   

Jorge Luis Cardozo

 

Ordenador de Despesa

   

Contratada

 

Contratante

 
 

BANCO BRADESCO SA.

 

Eliete Maria Martins de Souza

 

Contratada
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2021
PARTES: no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, E a empresa SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
116/2021.
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES A FIM DE DISTRIBUIÇÃO DE KITS PARA OS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 
E EJA. OBS: O LICITANTE VENCEDOR DEVERA APRESENTAR AMOSTRA DOS PRODUTOS EM ATÉ 20 
DIAS
DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 176/2021, a saber:

 

6557-SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Item Descrição do material

 

Marca do Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

Lote -

 

1

 

1

Caderno cartografia capa dura, com 48fls, 
formato 200x275mm miolo em papel 56g/m², 
capa em papelão 780g/m² revestido com 
papel couche 115g/m² com aplicação de 
verniz UV ; capa personalizada , capa interna 
com dados do aluno, contra capa 
personalizado , e contra capa interna com 
hino Nacional ; personalizado em 4x0 cores, 
conforme solicitação da administração ; 
espiral em arame revestido e acabamento 
em coil look.

PANAMERICANA 

 

UN 

 

7.300,00

 

8,79

 

64.167,00

 

2

Borracha branca n°40; macia, especial para 
apagar escrita a lápis; composto por 
borracha natural, borracha sintética, cargas, 
óleo mineral acelerador e essência; medida 
33mm x 23mm x 07mm; personalizada em 1 
cor conforme solicitação da administração

 

RED BOR 

 

UN 

 

13.300,00

 

0,40

 

5.320,00

 

3

Caixa de Lápis de cor jumbo c/12 cores, 
corpo triangular estampado com estampas 
infantis, mina com no mínimo 4mm, macia e 
resistente, medindo 125mm x 10mm 
composto por resinas pigmentos e ceras, 
produto com certificado do INMETRO 

 

LEONORA 

 

UN 

 

1.300,00

 

18,04

 

23.452,00

 

4

Caixa de tinta guache lavável, para pintura a 
pincel em papel, papel cartão e cartolina. 
Produto não indicado para pintura facial, não 
tóxico, solúvel em água, cores miscíveis 
entre si. Composto de resina, água, 
colorantes, carga e conservante, produto 
certificado pelo INMETRO, embalagem com 
6 potes plásticos com 15ml cada.

 

SPLASH 

 

UN 

 

1.300,00

 

4,55

 

5.915,00

 

5

Lápis preto escolar nº 2 HB, composto de 
madeira, corpo sextavado, grafite ultra 
resistente, fácil de apagar, produto 
ecologicamente correto, medindo 17.5cm x 
1cm; produto aprovado pelo INMETRO.

 

MOLIM 

 

UN 

 

2.600,00

 

1,88

 

4.888,00

 
6

Caixa. Massa de modelar com 12 cores, 
embalagem com no mínimo 160g, produto 
atóxico composto por ceras, cargas inertes e 
pigmentos orgânicos; o produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 15236.

 

SPLASH 

 

UN 

 

1.300,00

 

5,15

 

6.695,00

 

7

Apontador, duplo tipo escolar, com lâmina de 
aço inox fixada por parafusos, depósito oval 
de resina termoplásticas transparente, 
aponta lápis big e comum, dimensões: 
54x49x26mm, personalizado em 1 cor 
conforme solicitação da administração.

 

LEONORA 

 

UN 

 

1.300,00

 

3,35

 

4.355,00

 

8

Tesoura escolar 13cm; cabo colorido 
confeccionado em resina termoplásticas e 
laminas em aço inox; produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma 
ABNT - NBR 15236

 

KIT 

 

UN 

 

7.300,00

 

3,89

 

28.397,00

 

9

Caixa de giz de cera 12 cores corpo 
triangular, produto atóxico, composto por 
ceras, cargas minerais inertes e pigmentos; 
medidas do giz: comprimento 100mm x 
diâmetro 10mm, pesando no mínimo 85gr, 
produto com certificado do INMETRO.

 

ACRILEX 

 

UN 

 

1.300,00

 

5,40

 

7.020,00

 

10

Caderno brochura universitário com capa 
dura costurado, com 96fls; formato 
200x275mm, miolo em papel 56g/m², capa 
em papelão gramatura mínina 600g/m² 
revestido cm papel couche 115g/m² com 
aplicação de verniz UV; capa personalizada, 
capa interna com dados do aluno, contra 
capa personalizado, e contra capa interna 

PANAMERICANA 

 

UN 

 

13.100,00

 

9,97

 

130.607,00

 

com hino Nacional , personalizado em 4x0 
cores conforme solicitação da administração.

11

Caixa de Lápis de cor com 12 unidades nas 
cores rosa claro, rosa, vermelho, laranja, 
amarelo, carmim, marrom, verde claro, 
verde, azul, azul cobalto e preto, formato 
sextavado medindo 175mm, entre faces 6,9 
a 7,2mm, diâmetro da mina 2,6mm , 
composto por pigmentos, aglutinantes, carga 
inerte, ceras , madeira reflorestada, 
certificado pelo INMETRO

 

MULTICOLOR UN 6.000,00 9,14 54.840,00

12

 

Lápis preto nº 2 HB redondo apontado, 
personalizado em 1 cor conforme solicitação 
da administração, composto por resina 
termoplástica, grafite e argila, medindo 
17,5cm; mina resistentes a luz, produzidas 
com matéria primas atóxicas, com escrita 
nítida e uniforme, no diâmetro de 2,00mm 
(mina) produto com certificação do 
INMETRO.

 

EBRAS 

 

UN 

 

12.000,00

 

1,25 15.000,00

13

 

Apontador em material termoplástico com 
furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável 
fixada por parafuso metálico, com dimensões 
mínimas 49 mm de altura x 25 mm de 
comprimento x 15 mm de largura e gabinete 
(reservatório) do apontador confeccionado 
em plástico transparente, personalizado em 
uma cor conforme solicitação da 
administração, sem deformidades ou 
rebarbas, processo de produção por injeção

 

plástica personalizado em uma cor conforme 
solicitação da administração. Dimensão 
mínima do reservatório: 9 cm³ e peso 6 
gramas. com certificação válida no 
INMETRO.

 
KIT 

 

UN 

 

6.000,00

 

2,15 12.900,00

14

 

Cola branca, com no mínimo 100g, lavável; 
composto por resina PVA, produto atóxico, 
pronto para uso, alto teor de sólidos, a 
embalagem ( frasco ) deve ser de fonte 
sustentável PET 100% reciclado pós 
consumo, frasco retangular com bico 
aplicador econômico com boca de 1mm, 
tampa com respiro, a vedação da tampa 
deve ser eficiente para evitar vazamento , 
produto com certificação do INMETRO.

 

ACRILEX 

 

UN 

 

6.000,00

 

4,15 24.900,00

15

 

Estojo escolar injetado em polipropileno (PP) 
na cor cristal, com medidas mínimas de 
200mm de largura, 64mm de profundidade, 
31mm de altura, deverá apresentar 
superfície lisa, compartimento com 
fechamento em elásticos revestido de 
tecidos nas extremidades, personalizado em 
quadricromia conforme solicitação da 
administração. Produto com certificação 
válida no INMETRO.

 

ECOPLAST 

 

UN 

 

6.000,00

 

11,09 66.540,00

16

 

Régua 30 cm confeccionada em PET 
(politereftalato de etileno) 100% reciclado 
pós consumo, na cor cristal e personalizada 
em 1 cor conforme solicitação da 
administração , sem deformidades ou 
rebarbas, processo de produção por injeção 
plástica. escalas claras e precisas, com 
divisão em milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a cada 
centímetro na cor preta, com impressão 
legível e sem falhas, feitas pelo processo de 
tampografia. Dimensões aproximadas de : 
315 mm comprimento x 30 mm largura x 2,0 
mm espessura maior e a menor 1,5 mm 
(ponta do chanfro), peso aproximado de 25 
gramas. o produto deve ter a marca do 
fabricante e com certificação válida no 
INMETRO.

 

ECOPLAST 

 

UN 

 

6.000,00

 

2,45 14.700,00

17

 

Caderno Universitário com capa dura, 10 
matérias e 200fls; formato 200x275mm, 
miolo em papel 56g/m², capa em papelão 
780g/m² revestido cm papel couche 115g/m² 
com aplicação de verniz UV e folhas de rosto 
em papel 120g/m²; (capa personalizada, 
capa interna com dados do aluno, contra 
capa personalizado, e contra capa interna 
com hino Nacional ), personalizado em 4x0 
cores conforme solicitação da administração 
; espiral em arame revestido e acabamento 
em coil look.

 

PANAMERICANA 

 

UN 

 

5.000,00

 

15,09 75.450,00

18

 

Esquadro Escolar de 60 graus, 
personalizado em 1 cor conforme solicitação 

ECOPLAST 

 

UN 

 

2.500,00

 

3,75 9.375,00
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da administração, injetado em PET 
(politereflalato de etila); reciclado pós 
consumo; na cor azul translucido; a 
impressão das escalas em milímetros; 
centímetros; em uma cor. O produto 
ababado deve apresentar as seguintes 
dimensões mínimas: a maior espessura de 
ter 2,0mm e a menor na ponta do chanfro; 
deve apresentar 0,8mm; dimensões de 
270mm x 120mm x 238mm. O produto deve 
estar em conformidade e certificação válida 
no INMETRO.

 

19

Transferidor de 180º; personalizado em uma 
cor conforme solicitação da administração, 
impressos através de processo de 
tampografia. Impressão das escalas em 
milímetros e centímetros e logotipo em uma 
cor. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas; a maior 
espessura deve ter 2,0mm e a menor na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, 
comprimento com 140mm por largura de 
80mm. Com certificação válida no 
INMETRO.

ECOPLAST 

 

UN 

 

2.500,00

 

3,99

 

9.975,00

 

20

Caneta esferográfica ponta média na cor 
azul , corpo cristal formato triangular 
ergonômico não retrátil, medindo 145mm ( 
sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta 
para entrada de ar indispensável para o fluxo 
da tinta até a ponta, pesando 6,6g, ponta de 
liga de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta 
esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, 
solventes, corante e espessantes , carga 
com aproximadamente 0,33g de tinta, tampa 
antiasfixiante em polipropileno, produto 
atendendo as normas da ABNT/NBR 15236

 

FABER CASTELL 

 

UN 

 

5.000,00

 

1,54

 

7.700,00

 

21

Caneta esferográfica ponta média na cor 
preta, corpo cristal formato triangular 
ergonômico não retrátil, medindo 145mm ( 
sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta 
para entrada de ar indispensável para o fluxo 
da tinta até a ponta, pesando 6,6g, ponta de 
liga de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta 
esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, 
solventes, corante e espessantes , carga 
com aproximadamente 0,33g de tinta, tampa 
antiasfixiante em polipropileno, produto 
atendendo as normas da ABNT/NBR 15236

 

FABER CASTELL 

 
UN 

 
2.500,00

 
1,54

 
3.850,00

 

Total do Lote :

 

576.046,00

 

Total do Fornecedor:

 

576.046,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses , a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Proj. Ativ. 2055

 

–

 

Construção, Ampliação, Manutenção c/ a REME -

 

Educação; 
Elemento de despesas:

 

3.3.90.30.00.00.00.00.01.0001 –

 

Material de Consumo;

 

Cód. Red.:

 

93.

 

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização 
descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina/MS, 13 de dezembro de 2021

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Sec. Mun. de Educação, Cultura

 

Ordenadora de Despesas

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira
EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

 

Representante: CLAYTON GUEDES RODRIGUES

 

Fornecedor

PORTARIA Nº. 872, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
ANDREA APARECIDA SERVIGNANI

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

ANDREA APARECIDA SERVIGNANI, matrícula 4.832, funcionária
 

efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social  e Cidadania, 
Auxílio-doença, no período de 26/10/2021

 
à

 
22/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n.º 993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
26/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 873, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença ao servidor 
CLEBER JUNIOR TORRES e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor CLEBER JUNIOR TORRES, matrícula 9.648, funcionário efetivo no 
cargo de Profissional da Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 19/11/2021

 
à

 
18/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
19/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 874, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
NEUZA MARIA FERNANDES PINHEIRO e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

NEUZA MARIA FERNANDES PINHEIRO, matrícula 3.303, funcionária
efetiva no cargo de Profissional da Educação, lotada na Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-
doença, no período de 01/12/2021

 
à

 
20/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/12/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 875, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora ERIKA 
DE OLIVEIRA SANTOS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ERIKA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 5.508, funcionária efetiva no 
cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Auxílio-doença, no período de 
30/11/2021

 
à

 
13/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
30/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 876, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora MARIA 
DE SOUZA MONÇÃO e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora MARIA DE SOUZA MONÇÃO, matrícula 7.619, funcionária efetiva no 
cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social  e Cidadania, Auxílio-doença, 
no período de 01/10/2021

 
à

 
29/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 877, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
JANDIRA SOARES CARVALHO e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora JANDIRA SOARES CARVALHO, matrícula 3.355, funcionária efetiva
no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 01/10/2021

 
à

 
30/10/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n.º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 878, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora ERIKA 
DE OLIVEIRA SANTOS

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ERIKA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 5.508, funcionária  efetiva  no 
cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Auxílio-doença, no período de 
16/09/2021 à 05/10/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
16/09/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 879, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora IRENE 
DE FÁTIMA DA SILVA SUARES

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora IRENE DE FÁTIMA DA SILVA SUARES, matrícula 4.638, funcionária  
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde Auxílio-doença, no 
período de 25/09/2021

 
à

 
23/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
25/09/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 880, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
ROSELI GUILHERME DA SILVA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ROSELI GUILHERME DA SILVA, matrícula 4.375, funcionária  efetiva  
no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Auxílio-doença, no período de 
23/08/2021 à 21/10/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
23/08/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 881, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
LUCIANA LAZARINI TEIXEIRA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA LAZARINI TEIXEIRA, matrícula 3.456, funcionária  efetiva  
no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Auxílio-doença, no período de 
20/11/2021 à 18/01/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
20/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 882, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
MONICA MACHADO MACENA WOLFF DE 
LIMA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora
 

MONICA MACHADO MACENA WOLFF DE LIMA, matrícula 4.627, 
funcionária efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria Municipal de  Educação, Cultura e 
Esporte Auxílio-doença, no período de 09/11/2021

 
à

 
06/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 883, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
Adriana Silva Jaques e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora Adriana Silva Jaques, matrícula 4.541, funcionária efetiva no cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio-doença, no período de 24/11/2021 à
08/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
24/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 884

 

de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora TIAGO 
DUARTE DE OLIVEIRA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora TIAGO DUARTE DE OLIVEIRA, matrícula 9.804, funcionária efetiva
no cargo de Profissional de Saúde publica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,  Auxílio-doença, no período de 
25/11/2021

 
à

 
26/01/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
25/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 855, de

 

09 de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença ao servidor José 
Vieira de Matos

 

e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor JOSÉ VIEIRA DE MATOS, matrícula
 

209, funcionário efetivo no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de 
02/11/2021

 
à

 
30/01/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
30/01/2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 886, de

 

09 de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora
Rosangela Klein Ribeiro e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ROSANGELA KLEIN RIBEIRO, matrícula  10.460, funcionária efetiva
no cargo de Profissional da Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 27/11/2021

 
à

 
11/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 887, de

 

09 de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença ao servidor
MARCIA APARECIDA DA SILVA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor MARCIA APARECIDA DA SILVA, matrícula  6.649, funcionária efetiva
no cargo de Profissional da Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  Cultura E Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 08/11/2021

 
à

 
22/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
08/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 877, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
JANDIRA SOARES CARVALHO

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

JANDIRA SOARES CARVALHO, matrícula 3.355, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de Assistente de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 01/10/2021

 
à

 
30/10/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n.º 993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 888, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença ao

 

servidor 
LEANDRO TOMAZ DE SOUZA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor LEANDRO TOMAZ DE SOUZA,
 

matrícula
 

2986, funcionário efetivo no 
cargo de Auxiliar de Serviços de Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e  Administração,  Auxílio-
doença, no período de 15/11/2021

 
à

 
13/01/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
15/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

PORTARIA Nº. 889, de 09 de Dezembro de 2021

        

Conceder auxílio-doença ao servidor 
MADALENA SILVA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

MADALENA SILVA, matrícula 53, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de 
Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 01/10/2021 a 
29/03/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.  Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 890, de 09 de Dezembro de 2021

       

Conceder auxílio-doença a

           

servidora

 

MARIA APARECIDA TOLEDO PICOLO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidora MARIA APARECIDA TOLEDO PICOLO, matrícula 3.889, funcionária  
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período 
de 20/10/2021 a 03/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
20/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 891, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora Maria 
Alves Barbato e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

MARIA ALVES BARBATO, matrícula 839, funcionária
 

efetiva
 

no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 09/10/2021  
à 01/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de Dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.892, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
Aldenir Aparecida Bonfim Pereira e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ALDENIR APARECIDA BONFIM PEREIRA, matrícula 3315, 
funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotada  na Secretaria Municipal de  Educação, Auxílio-doença, 
no período de 23/10/2021

 
à

 
21/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
23/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 893

 

de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
SANDRA APARECIDA SANCHES e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

SANDRA APARECIDA SANCHES, matrícula 5.392, funcionário efetivo 
no cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Auxílio-
doença, no período de 21/01/2022

 
à

 
20/05/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
21/01/2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 894

 

de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
FERNANDO MILHORANÇA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor FERNANDO MILHORANÇA, matrícula  3.433, funcionário efetivo no 
cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Auxílio-doença, 
no período de 28/10/2021

 
à

 
26/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
28/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 895, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
Adriana Silva Jaques e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA SILVA JAQUES, matrícula 4.541, funcionária efetiva no 
cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio-doença, no período de 
27/10/2021

 
à

 
25/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 896, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora Paulo 
Tolentino Pereira

 

e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor PAULO TOLENTINO PEREIRA, matrícula
 

2.929, funcionário efetivo no 
cargo de Ag. Serviços Especializados, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
07/11/2021

 
à

 
04/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
07/11/

 

2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL



Ano: VII - N°1241
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PORTARIA Nº. 898, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora Welika 
Adriana Rosa da Silva e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA, matrícula 5.420, funcionária  
efetiva no cargo de Assistente de Serviços Organizacionais,  lotada  na Secretaria Municipal de  Saúde, Auxílio-doença, 
no período de 27/11/2021

 
à

 
24/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 897, de 09

 

de Dezembro de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
Rosimar Dos Santos Del Poso

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

ROSIMAR DOS SANTOS DEL POSO, matrícula 5.461, funcionária
 

efetiva no cargo de Assistente Serviços Educacionais, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 28/11/2021

 
à 25/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n.º 993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
28/11/ 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 899, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS,  matrícula 5.312, funcionário 
efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços de Básicos, lotado na Secretaria Municipal de educação,  Auxílio-doença, no 
período de 06/11/2021

 
à

 
03/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 900, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora THAIS 
ALVES MARTINS

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor THAIS ALVES MARTINS,
 

matrícula 7.722, funcionária
 

efetiva
 

no cargo 
de Auxiliar de Serviços de Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,  Auxílio-doença, no período de 
09/11/2021 à 06/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 901, de 09

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
ANGELA APARECIDA FERREIRA

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

ANGELA APARECIDA FERREIRA,
 

matrícula
 

4.158, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  Auxílio-
doença, no período de 27/11/2021

 
à

 
24/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
24/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de

 

dezembro

  

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 902

 

de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
VALDELICIA FERNANDES NUNES DE 
CARVALHO

 

e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

VALDELICIA FERNANDES NUNES DE CARVALHO, matrícula 3.719, 
funcionária efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes

 
Auxílio-doença, no período de 19/11/2021

 
à

 
18/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
19/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 903

 

de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora ANNY 
CAROLINE DE SOUZA DANTAS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

ANNY CAROLINE DE SOUZA DANTAS, matrícula 3.719, funcionária
efetiva no cargo de Profissional da Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes Auxílio-
doença, no período de 16/11/2021

 
à

 
30/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 

993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
16/11/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 904, de 09 de Dezembro de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora 
IVONETE DE SOUZA MAIA CAMPEIRO e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

IVONETE DE SOUZA MAIA CAMPEIRO, matrícula 6.077, funcionária
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Auxílio-doença, no período de 22/10/2021 a 18/02/2022, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 
n.º 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
22/10/ 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 905, de 9

 

de Dezembro

 

de 2021

 

Conceder auxílio-doença ao servidor 
CLEBER JUNIOR TORRES e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor CLEBER JUNIOR TORRES, matrícula 9.648, funcionário efetivo no 
cargo de Profissional da Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Auxílio-doença, 
no período de 20/10/2021

 
à

 
18/11/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
20/10/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09

 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 906, de 09 de Dezembro de 2021

 

Conceder auxílio-doença a servidora
Simone da Silva Miazzo e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SIMONE DA SILVA MIAZZO, matrícula  6.749, funcionária efetiva no 
cargo de Assistente

 
Serviços Organizacionais,

 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período 

de 05/12/2021

 
à

 
24/12/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.
Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
05/12/2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 09 de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL



Ano: VII - N°1241
  

13 de Dezembro 2021, Segunda-Feira
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PORTARIA Nº. 910, de 10 de Dezembro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar,

 

a partir de 1º de dezembro de 2021,

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal JULIANA 
MAYSA CRIVELLI, ocupante do cargo de  Assessora  Governamental III,

 

Símbolo DAS -115,

 

lotada

 

na Secretaria 
Municipal de Saúde (autos 99. 782/2021).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º de dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário

 

Nova Andradina-MS,

 

10

 

de dezembro de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 911, de

 

13

 

de Dezembro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento da

 

servidora Aleone Alexandrino Cavalcante

 

realizado no 
procedimento administrativo nº 99.310/2021;

 

CONSIDERANDO

 

as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;

 

RESOLVE:   
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária  da servidora ALEONE ALEXANDRINO 

CAVALCANTE, da função

 
de Assistente Social, concernentemente ao período vespertino, durante o período de 01 (um) 

ano, nos termos da Lei 327, de 28 de agosto de 2002.

 
Art. 2º

 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 19 
de novembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de

 

dezembro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 912, de 13

 

de

 

Dezembro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições; que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 252, de 26 de Agosto

 

de 2020;

 

RESOLVE:

 

CONSIDERANDO que o parecer C-PAC00 –

 

2/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul deliberou pela legitimidade do reconhecimento de tempo para contagem recíproca entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social, para cargos constitucionalmente 
acumuláveis;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 252 de 26 de agosto de 2020, estabeleceu o 
procedimento para reconhecimento de tempo referente cargos acumuláveis na forma do artigo 37 inciso XVI da 
Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.758 de 15 de março de 2021, que regulamenta o 
reconhecimento do tempo de serviço laborados em cargos acumuláveis  

CONSIDERANDO o contido no artigo 3º do
 

Decreto nº 2.758, que prevê a publicação de ato de 
reconhecimento do tempo, devidamente comprovado em processo administrativo;

 
RESOLVE:

   
Art. 1º Declarar reconhecido o tempo de serviço referente aos

 

períodos

 

de 10/8/1999

 

a 
27/5/2012, a servidora

 

MARIA NEUZA DE SOUZA ROSA,

 

matrícula

 

1.641,

 

nos termos da Lei Complementar nº 
252 regulamentada pelo Decreto nº 2.758, devidamente reconhecido no processo administrativo nº

 

98.456/2021,

 

que permanecerá arquivado em pasta funcional na Subsecretaria

 

de Recursos Humanos

  

ficando a disposição 
para consulta dos órgãos fiscalizadores.

 

Art. 2°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Nova Andradina-MS, 13

 

de dezembro

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 913, de 13

 

de

 

Dezembro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1°

 

Ceder o

 

servidor público

 

municipal JOSÉ

 

APARECIDO TAVARES,

 

matrícula 5.979, a

 

partir de 8 de dezembro

 
de 2021

 
até 8

 
de dezembro de 2022, à disposição do

 
Sindicato Municipal

 
dos 

Trabalhadores em Educação de Nova Andradina-MS
 

–
 

SIMTED
 

(autos 99.137/2021).
 

Art. 2° A cessão consignada no artigo anterior será procedida com ônus para a Sindicato  
Municipal dos Trabalhadores em Educação de Nova Andradina-MS  –  SIMTED.  Art. 3º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a cedência do servidor constante desta 

portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

 

publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 8 de dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de dezembro

 

de 2021.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 914, de 13 de Dezembro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições; que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 252, de 26 de Agosto

 

de 2020;

 

RESOLVE:

 

CONSIDERANDO que o parecer C-PAC00 –

 

2/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul deliberou pela legitimidade do reconhecimento de tempo para contagem recíproca entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social, para cargos constitucionalmente 
acumuláveis;

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 252 de 26 de agosto de 2020, estabeleceu o 
procedimento para reconhecimento de tempo referente cargos acumuláveis na forma do artigo 37 inciso XVI da 
Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.758 de 15 de março de 2021, que regulamenta o 
reconhecimento do tempo de serviço laborados em cargos acumuláveis

 

CONSIDERANDO o contido no artigo 3º do

 

Decreto nº 2.758, que prevê a publicação de ato de 
reconhecimento do tempo, devidamente comprovado em processo administrativo;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar reconhecido o tempo de serviço referente aos

 

períodos de 10/2/2003 a 
31/12/2003 e 2/2/2004 a 27/12/2012, a servidora

 

SUELI REGINA ALVES DA SILVA MOREIRA , matrícula 3.361,
nos

 

termos da Lei Complementar nº 252 regulamentada pelo Decreto nº 2.758, devidamente reconhecido no 
processo administrativo nº

 

99.135/2021,

 

que permanecerá

 

arquivado em pasta funcional na Subsecretaria de 
Recursos Humanos

  
ficando a disposição para consulta dos órgãos fiscalizadores.

 

Art. 2°
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Nova Andradina-MS, 13
 

de dezembro de 2021.
José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 067/2020

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 067/2020, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

BOA VISTA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELE e NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA. –ME.

 

A

 

presente

 

ATA está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos cumpridos a 
contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de Dezembro de 2021.

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 130/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO
da

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 130/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

COMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA; WEB ELETRICA –

 

ME; DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA; MARISTELA S B MENDONÇA EIRELI; G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI; 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. ME, e GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições 
terem sidos

 

cumpridos a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de Dezembro de 2021.

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 133/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO
da

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 133/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

D MARTINS DE LIMA e 
MULT SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI. 

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições 
terem

 

sidos

 

cumpridos a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Dezembro de 2021.

  

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos
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